
~RA  MUNICIPAL DE SOROCABA  

 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE E DE PROTEÇÃO E DEFESA DOS 
ANIMAIS 

SOBRE: O Projeto de Lei n° 306/2018 

Trata-se do Projeto de Lei n° 306/2018, do Edil João Donizeti Silvestre, declara 
de Utilidade Pública a Associação Anjos e Protetores de Sorocaba - AAPS, e dá outras 
providências. 

De acordo com a justificativa apresentada, a Associação Anjos e Protetores de 
Sorocaba (AAPS) - é uma ONG de proteção/ativismo animal que, além de atuarem pelas 
causas sociais e ambientais de maneira estratégica, pautam suas atividades pelas causas de 
proteção aos animais 

A Comissão de Justiça se posicionou pela constitucionalidade da proposição e 
esta Comissão de Mérito não se opõe à tramitação desta matéria. 

S/C., 14 de março de 2019 
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Membro 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 

 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, ORÇAMENTOS E PARCERIAS 

PROJETO DE LEI n° 306/2018 

De autoria do Edil João Donizeti Silvestre o projeto declara de 
Utilidade Pública a Associação Anjos e Protetores de Sorocaba - AAPS, e dá outras 
providências. 

Segundo o inciso III, do Art. 43 do RI, compete a esta comissão 
exarar parecer quanto a proposições que criem ou aumentem despesas, assim como a 
qualquer proposição que mesmo que remotamente de forma direta ou indireta alterem as 
finanças do município, como segue: 

"Art. 43. A Comissão de Economia, Finanças, Orçamento e Parcerias 
compete dar parecer: 

1 - sobre as proposições que criem ou aumentem despesas; 
II - sobre o plano plurianual, as diretrizes orçamentárias e a proposta 

orçamentária; 

III - sobre proposições referentes à matéria tributária, abertura de 
créditos, empréstimos públicos e outras que imediata ou remotamente, direta ou indiretamente,  
alterem as finanças do Município, acarretem responsabilidades para o erário municipal ou 
interessem ao crédito público." 

Procedendo a análise da propositura, constatamos que a concessão de 
Utilidade Pública não culminará em impacto financeiro, razões pela qual esta Comissão 
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ão  TEM NADA A OPOR. 

É o nosso parecer. 

Sorocaba, 08 de abril te 2019. 
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